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Vera Lúcia Braz Santa.
Vera Lúcia Marques Pedro.
Vera Lúcia Nunes Ventura.
Vera Lúcia Oliveira Antunes.
Viriato Costa Pereira.
Vítor Miguel Querido Almeida.
Zélia Piedade Costa.

Candidatos reprovados na avaliação curricular por não obte-
rem nota igual ou superior a 9,5 valores: Valores

Alberto Graça Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Ana Isabel Cardoso Fatia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Ana Natália Figueiredo C. Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Carla Alexandra Peralta Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Fernanda Manuela Santos Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
João Paulo Mendes Santos Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Lídia Maria Vilão Caetano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Lúcia Maria Mendes Monteiro Seiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Luís Miguel Dias Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Luís Miguel Simões Filipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Manuela Maria Rodrigues Rosado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Maria Carmo Salgado Cortesão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Maria Conceição Bernardes Gaspar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Maria Glória Antunes C. Salgueiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Maria Rosário Gaspar Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Susana Maria Dias Oliveira Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5
Vera Lúcia Fonseca Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5

(*) Candidatos portadores de deficiência.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 100.o e 101.o do Código
do Procedimento Administrativo, ficam por esta via notificados os
candidatos de que disporão de 10 dias úteis a partir da data desta
publicação para informar o júri, querendo, por escrito, do que se
lhes oferecer sobre esta decisão.

Para eventuais esclarecimentos, encontra-se o júri disponível, de
segunda-feira a sexta-feira, dentro do prazo referido, no período com-
preendido entre as 14 e as 17 horas, no gabinete do director da área
de hoteleira dos Hospitais da Universidade de Coimbra (piso -1).

4 de Janeiro de 2006. — A Directora do Serviço de Pessoal, Maria
Helena Reis Marques.

Hospital Distrital de Faro

Aviso n.o 685/2006 (2.a série). — Concurso interno geral de acesso
para técnico especialista de 1.a classe de neurofisiologia da carreira de
técnico de diagnóstico e terapêutica. — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e para os devidos efeitos se torna
público que, por despacho do conselho de administração de 4 de
Janeiro de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a
contar a partir da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno geral de acesso para o provimento
de um lugar de técnico especialista de 1.a classe de neurofisiologia
da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica do quadro de pessoal
deste Hospital, aprovado pela Portaria n.o 1048/2000, de 30 de Outu-
bro. Trata-se de concurso de acesso a lugar de carreira vertical, com
dotação global, não circunscrito aos funcionários do mesmo, dado
que dos três lugares de técnico especialista de 1.a classe, especialista,
principal de 1.a e de 2.a classes apenas um se encontra preenchido.

2 — Prazo de validade — o concurso esgota-se com o provimento
do lugar colocado a concurso.

3 — O conteúdo funcional do lugar a prover está previsto no
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

4 — O local de trabalho situa-se nas instalações adstritas ao Hospital
Distrital de Faro, sendo o vencimento de acordo com o Decreto-Lei
n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

5 — Requisitos de admissão ao concurso:
5.1 — São requisitos gerais de admissão ao concurso os previstos

no artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.
5.2 — São requisitos especiais de admissão ao concurso os previstos

no n.o 4 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.
6 — Métodos de selecção — serão utilizados como métodos de

selecção a avaliação curricular e provas públicas de discussão de mono-
grafia elaborada para o efeito, aplicando-se para este efeito o disposto
no n.o 3 do artigo 3.o e no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 721/2000,
de 5 de Setembro.

6.1 — Os critérios de apreciação da avaliação curricular e o sistema
de classificação final e a respectiva fórmula classificativa constam de
acta do júri do concurso, que a facultará aos candidatos sempre que
solicitada.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao conselho de administração do Hospital Distrital

de Faro e entregue no Serviço de Expediente Geral deste Hospital
durante as horas normais de expediente até ao último dia do prazo
estabelecido neste aviso, podendo ainda ser enviado pelo correio,
sob registo e com aviso de recepção, o qual se considera apresentado
dentro do prazo desde que expedido até ao termo do prazo fixado.

7.2 — Do requerimento deverão constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, situação militar, se for caso disso, número fiscal, morada,
código postal e telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais;
d) Identificação do concurso mediante referência ao número,

à data e à página do Diário da República onde se encontra
publicado o aviso de abertura;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
especificar para melhor apreciação do seu mérito;

f) Identificação dos documentos que instruam o requerimento;
g) Declaração, sob compromisso de honra, no próprio reque-

rimento, da situação em que se encontra relativamente a cada
um dos requisitos gerais previstos no n.o 5.1 do presente aviso.

7.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Certificado das habilitações literárias e profissionais;
b) Declaração e ou documentos comprovativos dos requisitos

que possui e exigidos no n.o 5.2 do presente aviso;
c) Três exemplares do curriculum vitae, em formato A4;
d) Três exemplares da monografia, em formato A4.

7.4 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
8 — A relação de candidatos admitidos e a lista da classificação

final do concurso serão afixadas no placard do Serviço de Pessoal
do Hospital Distrital de Faro.

9 — O júri do presente concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Victor Manuel Gouveia Carmo Ferreira, técnico
especialista de 1.a classe de radiologia e técnico coordenador
do serviço de radiologia do Hospital Distrital de Faro.

Vogais efectivos:

Ana Torre do Valle, técnica especialista de 1.a classe de
neurofisiografia do Centro de Medicina Aeronáutica.

Maria Teresa Campos Gonçalves, técnica especialista de
1.a classe de neurofisiografia da Unidade Local de Saúde
de Matosinhos, E. P. E.

Vogais suplentes:

Maria Isilda Cunha Ribeiro Barbosa, técnica especialista
de 1.a classe de neurofisiografia do Hospital de São João.

Elsa Margarida Jesus Silva, técnica especialista de 1.a classe
de neurofisiografia do Hospital de São João.

10 — O presidente do júri será substituído pelo 1.o vogal efectivo
nas suas faltas e impedimentos.

5 de Janeiro de 2006. — O Administrador Hospitalar, Victor M.
G. Ribeiro Paulo.

Hospital Ortopédico Sant’Iago do Outão

Aviso n.o 686/2006 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso para chefe de repartição. — Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, por deliberação do conselho
de administração de 23 de Dezembro de 2005, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno geral de ingresso para
o provimento de um lugar de chefe de repartição do quadro de pessoal
deste Hospital, aprovado pela Portaria n.o 392/91, de 9 de Maio, alte-
rada pela Portaria n.o 990/93, de 8 de Outubro.

2 — Prazo de validade do concurso — o concurso é válido para
a vaga a prover, caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o concurso rege-se pelo disposto nos
Decretos-Leis n.os 265/88, de 28 de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro,
225/91, de 18 de Junho, 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, 204/98, de 11 de Julho, e




